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Se cretaria Administrativa

\-,

\-/

MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permanentes,

Excelentíssimos Sen hores Vereadores,

O presente Projeto de Lei visa atender ao despacho/ofício encaminhado pelo

Ministério Público no dia 0510512025 informando à esta Câmara Municipal acerca da

instauração da Portaria de Procedimento Preparatório de lnquérito Civil- PPIC, aberta

em decorrência da Notícia de Fato n" 0295.0000798/2024 bem como solicitando

informações acerca da revogação da Lei Municipal n" 5.14012024. Em 0311212024 já

havia sido encaminhada uma Recomendação emitida pela Promotoria de Justiça de

Itapeva para que o Presidente da Câmara Municipal, nos termos do regimento interno

da Casa Legislativa, efetuasse a revogação da Lei Municipal n" 5.14012024, que que

autoriza o Poder Executivo a renovar as concessões de direito real de uso do Distrito

lndustrial, ante sua patente inconstitucionalidade. Ainda em2024, em atendimento à
recomendação do Ministério Público, o então Presidente da Câmara, Vereador José

Roberto Comeron, propôs o Projeto de Lei n" 19012024, revogando a Lei Municipal n"

5.14012024. Porém, o projeto não teve sua votação efetivada durante a última sessão

legislativa da legislatura, não possuindo ainda sequer o parecer da Comissão de

Legislação, Justiça, Redação e Legislação Participativa, o que ocasionou no seu

regular arquivamento por ordem da Mesa Diretora da atual legislatura, nos termos do

Art. 109 do Regimento lnterno da Câmara Municipal. Quanto ao mérito da revogação,

o Ministério Público destacou que o projeto que originou a Lei n" 5.1 4012024 recebeu
parecer jurídico desfavorável, apontando a inconstitucionalidade formaldo projeto, por

violação ao princípio da separação e harmonia entre os poderes, pois "compete

privativamente ao Chefe do Poder Executivo, a iniciativa de leis que tratem da matéria,
pois cabe a este a organização administrativa da municipalidade, bem como a gestão

dos bens municipais". Entretanto, os vereadores ignoraram a inconstitucionalidade

apontada e aprovaram a lei. Ademais, também afirma a Promotoria de Justiça que

foram ignorados preceitos constitucionais que dispõem que a licitação é dever
impositivo para todo e qualquer ato da Administração que coloque o particular em

situação de vantagem jurídica, em respeito aos princípios da ética, competitividade e
isonomia. Juntou-se a Notícia de Fato enviada à Câmara recente julgado do Supremo

Tribunal Federalque julgou procedente a ADIN (autos no 2071028-96.2020.8.26.0000)

aluizada pelo Procurador-Geral de Justiça em face da Lei Orgânica do Município de

[15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg,br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Itapeva que autorizava dispensa de licitação para concessão de direito real de uso de

bem público. Há que se destacar que a recomendação do Ministério Público deve ser
seguida por esta Casa de Leis, ante a patente inconstitucionalidade do dispositivo por

esta lei revogado, sob pena de remessa de representação à E. PGJ e sob pena de

caracterizar ato doloso de improbidade administrativa, nos termos do recente

entendimento do STF. Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares

aprovação desta proposição.

Atenciosamente.

\./

\-/
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PROJETO DE LEI OO75I2O25

Autoria: MESA DIRETORA

Revoga a Lei Municipal n.o 5.140 de 27 de

outubro de 2024, que autonza o Poder Executivo

a renovar as concessões de direito real de uso

do Distrito lndustrial.

A Câmara Municipal de ltapevâ,

Estado de São Paulo, APROVA o
seguinte PROJETO DE LEI:

Art. 1o Fica revogada a Lei Municipal n.o 5.140 de27 de outubro de2024, que autoriza

o Poder Executivo a renovar as concessões de direito real de uso do Distrito lndustrial.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Vereador Euclides tVlodenezi, 7 de maio de 2025

DR.

MARINHO NISHIYAMA

PRESIDENTE

POLI
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Lei n'O075/2025 foi lido em plenário na

24a Sessão Ordinária Legislativa, realizada em 0B/05 /2025.

0 referido é verdade e dou fé.

Itapeva, 9 de maio de 2025.

ue Bailly
Técnico Legislativo

{75) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva'sp.gov'br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

Nos termos do art. 23, inciso ll, alÍnea "a" da Resolução no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuição do processo legislativo

referente ao Projeto de Lei 07512025 às seguintes ComissÕes Permanentes da Casa:

(>9 Comissão de Legislação, Justiça e Redação Participativa;

( ) Comissão de Economia, Fiscalização e Execução Orçamentária;

( ) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
Urbano;

( )Comissâo de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

( )Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissáo de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissão de Direitos Difusos e Coletivos e Proteção Animal.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 09 de maio de 2025
i

MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Câmara

[15J 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
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pAREcER colussÃo LEGrsLeçÃo, JUSTIÇA, ReolçÃo E LEGtsmçÃo
PARTICIPATIVA

No 00070/2025

Propositura: PROJETO DE LEI No 7512025

Ementa: Revoga a Lei Municipal n.o 5.140 de 27 de outubro de2024, que autoriza o

Poder Executivo a renovar as concessões de direito real de uso do Distrito lndustrial.
Autor: Mesa Diretora

Relator: Ronaldo Pinheiro

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 13 de maio de 2025.

RONALDO EI

ESIDENTE

NTOS REA AP DA

VIC RESI NTE I\íEMB

GLEYCE DORNE DE ALMEIDA JULIO C EIDA

MEM o METVI BRO

V

[15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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AUTOGRAFO OO49 t2025

PROJETO DE LEI OO75I2O25

Revoga a Lei Municipal n.o 5.140 de 27 de

outubro de2024, que autoriza o Poder Executivo

a renovar as concessÕes de direito real de uso

do Distrito lndustrial.

AÉ. ío Fica revogada a Lei Municipal n.o 5.140 de27 de outubro de2024, que autoriza

o Poder Executivo a renovar as concessões de direito realde uso do Distrito lndustrial.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 20 de maio d e 2025

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

PRESIDENTE

t15) 3524-9200 - www,itapeva,sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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oFícro 140t2025

Itapevâ, 20 de maio d e 2025.

Prezado Senhor:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria o autógrafo dos Projetos de

Lei aprovados na 27a Sessão Ordinária desta Casa de Leis,

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada

estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

MARIO AUGUSTO DE SOUZA, NISHIYAMA

PRESIDENTE

llma. Senhora

Adriana Duch Machado

DD, Prefeita

Prefeitura Municipal de ltapeva

l.

Autógrafo
Projeto de

Lei
Autor Ementa

47t2025 PROJETO

DE LEI

69t2025

Adriana

Duch

Machado

AUTORIZA doação de 8.069,74 m2 de área

pública para implantação de uma unidade do

SENAC no Município de ltapeva e dá outras

providências,

48t2025

PROJETO

DE LEI

7312025

Val Santos

Decl ara de Utilidade Pública a ASSOCIAÇAO

DESPORTIVA UNIDOS DA BICUDA.

49t2025

PROJETO

DE LEI

75t2025

Mesa

Diretora

Revoga a Lei Municipal n.o 5.140 de 27 de

outubro de 2024, que autoriza o Poder

Executivo a renovar as concessÕes de direito

real de uso do Distrito Industrial.

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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CERTIDÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial

Administrativo da Câmara Municipal de ltapeVâ,

Estado de São Paulo, ho uso de suas

atribuiçÕês,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 7512025, que "Revoga a
Lei Municipal n.o 5.140 de 27 de outubro de 2024, que autoriza o Poder Executivo a
renovar as concessões de direito real de uso do Distrito lndustrial.", foi aprovado em

1a votação na26a Sessão Ordinária, realizada no dia 15 de maio de 2025, e, em 2a

votação na 27' Sessão Ordinária, realizada no dia 19 de maio de 2025.

Palácio Vereador Euclides maio de 2025

ROG APARECIDO ALMEI

Oficial Adm

t15) 3524-9200 - www.itapeva.sp,leg.br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov.br

Por ser verdade, firma a presente.
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LEI Ítl.§ 5,249, DE 2l ,D,E ÍvlAIO Df 2015
AUTORIZA doaçáo de 8.ü69,74 313 de área pública

para lmplântâção de uma unidade do SENAC n0 Município
de ltapevã e dá outras providên(iô§.

Á PXEFEITâ MUHICIPAL DE IT&PEV&, Estado de §áo
Paulo, faço saber quÊ â C&rnâra Municipal aprova e êu
§ânciono, [om base no aN't.66, Vl, da Lei Orgânica do
Município, a sêguinte Lei:

AÍt. Is Fica o Poder Executivo MunrÍcipal autorizado a
doar uma área de 8,ü69,74 6I localizada nü Avenida
Kazumi Yoshimura pâra a finalidade excluslva de instalaçào
de urna unidade do SENAC Í Serviço N*cional de
Aprendieagem Cornercial - ítü Município de ltapêvà.

Art. 2e A área êm questáo püssui o seguinte memorial
descritivo e croqui:

}{ETíIORIAL DE§§RITIVÜ
NOME DOCUI4Ef\üTOIPROPRIEDAü§: Area ü1 - Área

Desmembrada
MÂTRICUL-&: 52074

\/ PROPAIETÁRIO: Município de ltapeva
CNPJ : 46.634.35810001-77
CIDAüE: ltapevã
COMARCA: ltapeva
ESTADO: 5áo Paulo

ÀRr*: 8.06§,74 m?

D[SCR|ÇÃO: Uma área de terras denominada Area Otr,

desrnernbrada da Area 81 situada no perírnetro urbano
desta cidade, quÊ se encontra dentro das seguintes divisas
e confrontaçÕes: tem início a descriçâo da área do presente
irnóvel no Ponto 2 localizado na Avenida Kazumi Yoshirnura,
deste ponto seguê à êvenida, corn azimute de
183o58'34,15" Ê distáncia de 33,53 metros âtÉ o Marco 1;

deste sêgLJê ainda pela â\Íenida, (om azimute de
171o54'1"7,86" e distância de 4§,92 metros até o Marco 2;
deflete à esquerda ê seguê azirnute de 97o1,3'36,4,0" Ê
distância de 9J",33 rnetros, confrontando corn a rnatrícula
5?,0?5 até o [darco 3; deste ponto deflete à esquerda Ê
§êgue azimute de 8'56'54,06" e distância de 76,59 nnetros,

\-/cünfrontando corn a matricula 52.ú252 ate o Ponto 20C;
deste ponto deflete à esquerda s segu€ azimute de
27S'I"9'46,Itr" e distância de 2ü,00 metros até o Ponto ?1;
e deste ponto e sÊgue aeimute de ?S0'I"4'14,59" Ê na
distáncia de §9,§7 metro§ âté o Ponto 7; pünto onde teve
início a prÊsente descriçã0, fechands este perímetro corn
área total de 8.069,74 ry1} toito mil Ê sÊssenta e nove
metros quadrados e setenta e quatro centésimos de metro
quadrado). ürnóveü cadastrado nü MuniclpaüidadE sub p.s

ü049963.

Art. 3§ A área será doada para o §ENÀC, inscrito no

CNPJ sab n,CI 03, 709.81"41ü001"'98,

Àrt. {s À ár'ea objeto da doaçâo, descrita n0 art, ?q

desta Lei, d everá ser destinada ex(lusiva mente pa ra
instalação de uma unidade do SENAC em ltapeva/SP, sob
penô de retrocessâo cÍa doaÇãü da área,

Àrt. 5§ Cor,rerâo por conta do doâdor, as dês:p€sâ§
corn as obrigaç,ões decorrenteE da execução da presente
Lei.

Àrt, 6s Esta tei entra êm vlgor n& data de suâ
publicação revogadas as disposiÇôes em cCIntrário,

Palácio Prefeito Cícero Marques, 21 de maio de 20?5,
ÀD.RIAHâ DUCH MÂCHADO

Prefeltâ Munlclpal
VICTOR ROIICÜN DE MELO

Procurador-Geral do itl unlcÍplo
LEI H.e 5.250, DE 11 DE I-IAIO D.E 1025

OE§LARÀ de Utilidade Püblica â ASSOCIAÇÂO
DTSPORTIVA UN'ÜOS DA BICUDÀ.

Â PREFEITÀ MUNICIPÁL DE ITÀPEVÀ, E§tâdO dC SãO

Paulo, faço saber quê a Câmãra Municipal aprova ê eu
sênclono, com base no ârt.66, Vl, da tei Orgânica do
Município, â segtJinte Lei:

*,rt. ls Fica declarada de Utilidade Pública a

"Associaçâo Desportiva Unidos da B,icuda Futsal", pes§oa
jurídica de dÍreito privado, sem finalidade lucrativa, inscrita
no CNPJ sob n.Q 57,937.1^13/0001-35.

Àt't,2§ Esta Lei entra Êm vigor na data desta
publicaçã0.

Falácio Frefeito Cícero Marques, 21" de maio de ?0?5.
AD.RlAHfi DUCH MACH*DO

:Prsfelta iMun,lclpal
VICTOR R.ÜHCO}I DE M:ELO

Pruculedor-§sral do ill unlcÍp,io

LEI ltÜ.g 5.251, DE trI PE MÀIO DE TO25
REVOGA a Lei Municipal n.0 5.14ü, dê 27 de outubro

de 2A24, que êutoriza o Poder Executivo ô renüvür ôs
concessÕes de direits real de uso do üistrito lndustrial.

À PREFEITA ÍIIUIHICIPÀL DE ITAP.EVÂ, E§tAdO dC §ãO

Paulo, faço saber que â Cârnara Municipal aprovâ e eu
§&nciono, com base n0 art.66, Vl, da Lei Orgânica do
MunicÍpio, â sêguinte Lei:

ÂÍt. le tica revogada a Lei Municipal n.Ê 5.14ü, de 27
de outubro de 20?4, que autorita o Poder Execut,ivo â

rênÕvâr as concÊssôes de direito reãl de uso do Distrito
lndustria:Í.

Art. ?o Esta Lei entra Êrn vigor ltâ data de sua

\- fly

üffi
-/

''ri/ ..

Diârio oüciâl fhtr6nico do Município dê ltap*vô côntúrmê Lêi Municipâl no {,066, dê 29 dê núvêmbÍo de 2017

FHS§UnAnOnm ü§aÂt n0
,í
IrtuHt§lpto
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publicaçâo.

Paláclo Prefeito Cícero Marques, 21 de maio de 2025.
ADRIAfiIÂ DUCH UACHAOO

Prefelta Municlpal
VICTOR RONCOI{ DE MILO

Procurador-Goral do Munlcípio
LEI il.e §.252, DE 21DE tÍtÀto DE 2025

Dl§PÔE sobre a denominação de via pública
Belarmino Leme da Costâ Neto, no Eairro Cercadinho,
Disrito Guarizinho.

Â PREFEITA II,IUI{ICIPâL DE ITAPEVA, Estado de 5âo
Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova ê êu
sanciono, com base no art. 66, Vl, da Lei Orgânica do
Município, a seguinte Lei:

Art. lc Passa a denominar-se Selarmino Leme da
Costa Neto a via pública sêrn saída que se inlcia na
segunda trâvessa da Rua da Paz, no sentido a Vila dos Vaz,
no Eairro Cercadinho, Distrito Guarizinho.

Art. 2o EEtâ Lei entra €rn vigor na data de sua
publicaçâo.

Palácio Prefeito CÍcero Margues, 21 de maio de 2025.
ADRlAtilA DUCH liiÀCHADO

Prçfelta MunlclBal
VICTOR RONCON DE MELO

LEI td.§ §.2s3, DE 2l DE rvtÂt{} DE 2025
It{§TlTUl a Semana Municipal de Prevençáo ao

Afogamento lnfantil e Adolescente, no MunicÍpio de ltapeva.
A FREFEITÂ MUT{ICIPAL DE ITAPEVÂ, E§tAdO dE SãO

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu
sanciono, com base no art. 66. V!. da l-ei Orgânica do
Município, a seguinte Lei:

Art. 1e Fica instituída a Semana Municipal de
Prevenção ao Afogamento lnfantil e Adolescente, que passa

a integrar o Calendário Oficial de Eventos do município.
Parágrafo único. A data a que sê refere o caput será
lembrada, anualmente, na semana que comprêende o dia
25 de julho, dia instituído pela Organização Mundial da
Saúde (OM5), que proí?rove a Sernana Mundial de
Prevençâo aos Afogamentos.

Art. 2o A Semana de que trata esta lei terá como
objetivo conscientizar e alertar a populaçâo sobre os riscos
de afogamento infantil e adolescente, sensibilizar a

sociedade sobre a importância de prevenir acidentes e
promover campanhas, pale§tras Q outras açôes de
prevençâo.

AÍt. 3' Para viabilizar os objetivcs previstos nestâ Lel,
poderão ser firmadas parcerias com entidades públicas el
ou privadas, visando a promoçâo de atividades e eventos
sócio educatlvos, carnpanhas, palestras e seminários.

Art. 4o 0 Poder Ex*cutivo Municipal poderá
regulamentara presente Lei.

Art, 5o As despesas decorrentes da execuçâo da
presente lei correrâo por conta de dotaçÔes orçamentárlas
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 21 de maío de 2025.
ÀDRIÀI{A DÜC}I I4ACHADO

Prefalta Munlclpal
VICTOR RONCON DE MELO

Procurador{eral do },lu nlcíplo
LEt N.e 5.254, OE 2t D§ MAIO DE 2025

nl§PÔE sobre a alterâçáo da
Secretaria de Desenvolvimento Sociaf,

A P,REFEITA MU.HICIFAL DE ITAP,EVA,
Paulo, faço saber que a Câmara Municipal eu
sânciono, com base nCI ârt.66, V,l, da Lei Orgânica do
MunicÍpio, a seguinte Lei:

Art. ls Fica alterada â denominação da Secretêriâ
Municirpal de Desen\roluirnento Sociaf parâ Secretaria
Municipal de Assistên(iâ Soclal.

Art. 2s Esta Lei entra em u,igor na data de sua
pu,blicação, re\rogadas as disposiçôes em contrário.

Pafácio Prefeito Cícero Marque§, 2L de maio de 2025.
ADRI&NA DUCH ]YIACHÀNO

Prefslta Munlcipal
VICTOR ROilCOH DE MIELO

Procurador-Geral do Munlcíplo

tEl N.s 5,255, DE 21 DE t{AlO DE 202§
Dl§FÔE sobre a criaçâo do Fundo Municipal de

Saneamento Básico e do Consellro Gestor do Fundo
Municipal de Sanearnento Básico de ltapeva

A F.REFEITA II{UHICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São

Paulo, faço saber que a Câmâra Municipal aprova e eu
sênciono, com base n0 ârt. S6, Vl, da Lei Orgânica do
Município, a sêguinte Lei:

Art. Is Fica criado e instituído o Fundo Municipal de
Saneamento Básico uinculado à Secretaria Municipal de
Obras e §erviços, destinado â apoiar e suportar ações de
sa nea rnent0 básico, âm biental e de lnfraestrutu ra no
Município,

Parágrafo únicCI. §em prêjuízo das ações de
§aneamento básico e arnbiental, de responsâbllidade da
concessionária dos serviços de sanêarnênto, fornecirnento
de água e sistema de esgotâmento sanitário, os recursCIs

do :Fundo deverão ser aplicados no custeio de obras e

seruiços relatlvos a:

Limpeza, desassoreamento, despoluição e canalieaçâo
de córegos;

lrnplantaçâo e manutenÇão de sisternas individuêis e

lrnplantâÇão e manutençâo de sistema individual ou
çoletivo de sistema sêptico e biodigestor;

lmplantaçâo e rnanutençâo de sistema de tratarnento
hásico de ág ua êm rÊgioes nâCI âtÊnd id as pela
conce§sionária;

Abertura e rnelhoria do viário principâl e ,secundário,

vielas, escâdarias e congêneres, erxl áreas de i,nfluência ou

ocupadas predominanternÊnte por populaçâo de baixa
rÊnda, visando à regularização urbanística e fundiária de

üssentarnentos precár'ios e de parcelamentos irregulares do
§0lo;

lntervençôes em áreas de influência ou ocupadâs
predominanternentê ,por pCIpulação de baixa renda. visando
à reglllarizaçao urbanística e fundiária de assÊntâmento§
precários e de pôrce{ârnento de solo irregularÊ§;

lmpüantaçâo de pârques Ê unidades de conservâção
necessárias à proteÇâo das condiçoes naturais e de
produçâo de água fto lulunicípio, além de reservatórios para

o âmortÊrirnento de plcos de cheias e congêneres;
Drenage,rn, (ontenÇâo de encostâs e eliminaçâo de

riscos de des:Íizarnents§;
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